
o94-v..sL-4

CIVIL

PROCEDIMENTO POR MOBILIDADE NA CATEGORIA PARA O PREENCHIMEFJTO DE 1 (UM)

POSTO DE TRABALHO NA DIVISÃO DE RISCOS E ORDENAMENTO (DRO)

ATA N.° 3

Ao sétimo dia do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu o júri do

procedimento por mobilidade na categoria para o preenchimento de 1 (um) posto de trabalho

da carreira e categoria de técnico superior, para desempenho de funções na Divisão de

Riscos e Ordenamento (DRO), presidido por Dra. Sandra Serrano, Diretora de Serviços de

Riscos e Planeamento, tendo como l.° vogal Eng. Paulo Sacadura, Chefe da Divisão de Riscos

e Ordenamento, e 2•a vogal Dra. Sara Machado, Técnica Superior da Divisão de Organização

e Recursos Humanos.

A reunião tem como objetivo:

Ponto 1 — Proceder à análise do 2.° método de seleção facultativo, entrevista profissional de

seleção, bem como aprovar a lista unitária de ordenação final dos resultados obtidos

pelos candidatos;

Ponto II — Notificar os candidatos da referida lista;

Ponto III — Submeter a homologação do Presidente da Autoridade Nacional de Emergência

e Proteção Civil a lista unitária de ordenação final dos candidatos, acompanhada das

restantes deliberações do júri.

Ponto 1

O júri realizou as entrevistas profissionais de seleção com os 3 (três) candidatos admitidos e,

no final das entrevistas, aprovou, por unanimidade, os resultados obtidos por cada um deles

neste método de seleção.

De seguida, o júri aprovou, igualmente por unanimidade, a lista unitária de ordenação final dos

resultados obtidos pelos candidatos aprovados, conforme quadro infra:
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Resultado do l.° Resultado do 2.°
Resultado Ordenação

Candidato(a) Método de Seleção Método de Seleção
[(AC 70%) + (EPS 30%)] final

AC EPS

Rui Jorge Cruzeiro
de Figueiredo 17.82 valores 1 8,00 valores 17,87 valores
Ferreira da Silva

Ana Rita da Silva
• 15,00 valores 18,00 valores 1590 valores 2.

Moutinho

Sónia Maria Rebelo
1676 valores 13,00 valores 15,63 valores 3.

Que i roz

Ponto II

O júri deliberou, por unanimidade, notificar os candidatos, por Correio eletrónico, da lista

constante do ponto anterior.

Ponto III

Mais deliberou o júri, por unanimidade, submeter a homologação do Presidente da Autoridade

Nacional de Emergência e Proteção Civil a hsta unitária de ordenação final dos candidatos

aprovados, acompanhada das restantes deliberações do júri.

Nada mais havendo a tratar, o presidente do júri deu por encerrada a reunião, da qual se

lavrou a presente ata que, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada pelos

membros do júri presentes.

O Júri,
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